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O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIRÉ, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a

seguinte Lei:

AÉ. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder contrapartida

financeira no valor de R§ 79.807,83 (setenta e nove mil, oitocentos e sete reais e oitenta

e três centavos) à cooPERATIVAeCROpeCUÁnIA DOS PRODL-rrORES RURAIS

og ceRnÉ mA, inscrita no CNPJ r' 23.53o.52910001-12, sediada na Rua Deputado

Manoel Rodrigues, n" 637 - Açude Novo, Cariré/CE.

Art. 2' O repasse autorizado por es[a Lei destina-se exclu§vamente a üabilizar a

execução do TERMO DE FOMENTO N" 32712025 e do PLANO DE TRABALHO N'
l5l}ll4l2125, NUP 2100t.00763312025-75, firmados entre o Governo do Estado do

Ceará, por meio da Secretaria do Desenvolümento Agrário - SDA, e a COOPERATIVA

AGRoPECUÁRIA DOS PRODUTORES RT]RAIS DE CARIRE LTDA.

Art. 3' A contrapaÍtida financeira seni utilizada na forma e finalidade defrnidas pelo

Termo de Fomento e Plano de Trúalho aprovado, integrando'se ao conjunto das açôes

destinadas ao fortalecimento da cadeia produtiva da boünocultura leiteira no rnunicipio

de Cariré.

Art. 4' As despesas decorrentes desta Lei corroÍão por conta de dotações

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas. caso necessário-
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Art. 5' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

hefeitura Municipal de Cariré - Estado do Cear:á, em 26 de novembro de 2025
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